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ANEXO 6 – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA PARA 
REEQUILÍBRIO 

 

1. Sempre que atendidas as condições deste CONTRATO e mantida a alocação de riscos 
nele estabelecida, considera-se mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

a. Considera-se caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
quando qualquer das PARTES sofrer os efeitos, positivos ou negativos, decorrentes de 
evento cujo risco não tenha sido a ela alocado, que, comprovadamente promova 
desbalanceamento da equação econômico-financeira do CONTRATO. 
 

 
2. As PARTES poderão solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
observando o procedimento definido neste ANEXO. 
 

DO PROCEDIMENTO PARA A RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

1. O procedimento para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser 
instaurado por qualquer uma das PARTES, após processo de revisão ordinária ou extraordinária 
quando se verificar o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, mediante a 
apresentação de relatório técnico. 
 
2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação 
das condições econômicas globais do ajuste, tomando-se como base os efeitos dos eventos que 
lhe deram causa, descritos em um relatório técnico a ser apresentado pela PARTE interessada, 
o qual poderá vir acompanhado de laudo pericial, estudos independentes e/ou outros 
documentos considerados pertinentes. 
 

3. O relatório técnico de que tratam as subcláusulas anteriores deverá demonstrar os 
efeitos dos eventos nele citados em um fluxo de caixa elaborado especificamente para a sua 
demonstração, considerando, dentre outros, a estimativa de variação de investimentos, a 
demonstração fundamentada dos custos ou despesas incorridos e a sugestão das medidas a 
serem adotadas para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO. 
 
4. Quando o pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro for iniciado, a 
PARTE solicitante observará o que se segue: 

a. o pedido deverá ser acompanhado de relatório técnico, laudo pericial e/ou estudo 
independente que efetivamente demonstre o impacto da ocorrência, na forma estabelecida 
nas subcláusulas anteriores, contemplando ainda dados como a data da ocorrência e a 
provável duração da hipótese ensejadora da recomposição; 
b. o pedido deverá ser acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração 
do cabimento do pleito, podendo o PODER CONCEDENTE solicitar laudos econômicos 
específicos da SPE ou estudos elaborados por órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal ou, ainda, por entidades independentes; e 
c. o pedido, conforme o caso, deverá conter a indicação da pretensão de recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro numa das formas indicadas de reequilíbrio, trazendo a 
demonstração circunstanciada dos pressupostos e parâmetros utilizados e informando os 
impactos e as eventuais alternativas de balanceamento das prestações entre as PARTES. 
 

5. Em se tratando de pedido em que a PARTE solicitante for a SPE, o relatório técnico será 
acompanhado, sempre que aplicável, de documentação comprobatória relativa aos fatos 
registrados nas demonstrações contábeis da SPE. 
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6. O PODER CONCEDENTE terá livre acesso a informações, bens e instalações da SPE 
ou de terceiros por ela contratados para aferir o quanto alegado pela SPE na hipótese de pedido 
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro por esta apresentado. 

 
7. A eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro a pedido da SPE deverá 
necessariamente considerar em favor do PODER CONCEDENTE: 

a. os ganhos econômicos extraordinários, que não decorram diretamente da sua eficiência 
empresarial, propiciados por alterações tecnológicas ou pela modernização, expansão ou 
racionalização dos serviços, bem como ganhos de produtividade ou redução de encargos 
setoriais gerados por fatores externos à SPE; e 
b. os ganhos econômicos efetivos decorrentes da redução do risco de crédito dos 
financiamentos utilizados pela SPE, nos termos do art. 5º, IX, da Lei Federal nº 11.079/2004. 
 

8. Para a confirmação das situações apontadas como ensejadoras de desequilíbrio 
econômico-financeiro e para o dimensionamento dos efeitos e medidas delas resultantes, as 
PARTES poderão contar com a participação de entidade especializada especialmente 
contratada para essa finalidade. 
 
9. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizada de forma que seja nulo 
o valor presente líquido do fluxo de caixa marginal projetado em razão do evento que ensejou a 
recomposição, considerando:  

(i) os fluxos marginais calculados com base na diferença entre as situações com e sem 
evento; e 

(ii) os fluxos marginais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 
tomando-se em conta a aplicação das modalidades de recomposição previstas. 

 
10. Para fins de determinação do Fluxo de Caixa Marginal, deverão ser utilizadas as 
melhores informações disponíveis e atualizadas para se estimar o valor dos investimentos, dos 
custos e das despesas, bem como eventuais receitas e outros ganhos, resultantes do evento de 
desequilíbrio, tomando-se por base as melhores referências de preço do setor público e/ou do 
setor privado disponíveis no momento do pleito, incluindo-se valores praticados em contratos 
pretéritos celebrados pelo PODER CONCEDENTE, pelos acionistas da SPE ou por outras 
empresas, levantamentos de mercado e publicações específicas sobre preços de itens e 
insumos utilizados em cada caso, e, na indisponibilidade de informações mais atuais, das 
projeções realizadas por ocasião da LICITAÇÃO. 
 
11. Na hipótese de novos investimentos ou serviços solicitados pelo PODER 
CONCEDENTE, e não previstos neste CONTRATO, o PODER CONCEDENTE poderá requerer 
à SPE, previamente ao processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a 
elaboração de projetos básico e executivo a serem submetidos à sua análise, cujo ônus de 
elaboração será suportado pelo PODER CONCEDENTE, contendo todos os elementos 
necessários à precificação do investimento e às estimativas do impacto da obra ou serviço sobre 
as receitas da SPE, observado, para todos os efeitos, o disposto na subcláusula anterior. 

 
12. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser realizada anteriormente 
ou posteriormente ao efetivo impacto do evento que der razão à situação de desequilíbrio, sendo, 
para tanto, calculado o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal na data da avaliação. 
 
13. Para eventos de desequilíbrio já ocorridos ou para impactos futuros, a taxa de desconto 
real anual a ser utilizada no cálculo do valor presente na recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro por Fluxo de Caixa Marginal será composta pela TIR informada no Plano de Negócios 
da proposta comercial da Concessionária. 
14. Na hipótese de os fluxos de caixa do negócio serem apurados em termos nominais, ou 
seja, considerando-se a incidência da inflação, a taxa de desconto descrita no fluxo de caixa 
marginal deverá incorporar o ÍNDICE DE REAJUSTE. 
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15. No caso de o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO ser recomposto por 
alteração do prazo da CONCESSÃO, deverá ser incluído no cálculo, caso haja, os custos e 
despesas com os reinvestimentos em decorrência da depreciação dos BENS REVERSÍVEIS. 
 
16. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro iniciado por 
qualquer uma das PARTES deverá ser objeto de comunicação à outra PARTE, consignando-se 
a ela o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para manifestação. 
 
17. Findo o prazo e não havendo manifestação da SPE no caso de o processo ter sido 
instaurado pelo PODER CONCEDENTE, será considerada aceita, de imediato, a proposta de 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do PODER CONCEDENTE. 
 
18. Respondida a proposta pela SPE, no caso de o processo ter sido instaurado pelo PODER 
CONCEDENTE, ele terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para decidir 
sobre a recomposição de equilíbrio econômico-financeiro. 
 
19. Caso se verifique a procedência, ao final, do pedido de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro apresentado, os custos com diligências e estudos necessários à plena 
instrução do procedimento serão arcados exclusivamente pela PARTE que deu causa ao 
desequilíbrio, mediante a compensação do valor respectivo no montante da REMUNERAÇÃO 
imediatamente subsequente à decisão. 

a. Caso ambas ou nenhuma das PARTES tiver dado causa ao desequilíbrio, os custos com 
diligências e estudos necessários à plena instrução do procedimento serão arcados por 
ambas as PARTES em igual valor. 

 
20. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO 
deverá ser concluído em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, ressalvada a hipótese em que 
seja necessária a prorrogação, devidamente justificada, para a complementação da instrução do 
respectivo procedimento. 
 
21. Decorridos 90 (noventa) dias após a apresentação do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro por requerimento da SPE e não sendo encontrada solução amigável, ou ainda, em 
caso de discordância quanto à necessidade de recomposição ou quanto aos valores e/ou demais 
dados indicados, as PARTES poderão recorrer aos procedimentos de disputas previstos no 
contrato. 

 


